LEI N° 2831 DE 19 DE MAIO DE 2010

AUTORIZA O MUNICÍPIO A PERMUTAR IMÓVEIS COM O SENHOR BRUNO KAFER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - É o Município autorizado a permutar imóveis, com o Senhor BRUNO KAFER, localizados no Bairro Belo Vista, perímetro urbano do Município, com as seguintes características e descrições:

Lote 01

Um lote urbano, com superfície de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), de propriedade do Senhor Bruno Käfer, situada na Rua Bela Vista, perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:

NORTE

Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido L-O, confrontando-se com René Vicente Vier.

OESTE

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido N-S, confrontando-se com Bruno Kafer.

SUL

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido O-L, confrontando-se com a Rua Bela Vista.

LESTE

Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido S-N, confrontando-se com Bruno Kafer. 

Lote 02

Um lote urbano, com superfície de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), de propriedade do Município, situado na Rua Bela Vista, perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:

NORTE

Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido L-O, confrontando-se com Bruno Kafer.

OESTE

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido N-S, confrontando-se com Reinaldo Hartmann.

SUL

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido O-L, confrontando-se com a Rua Bela Vista.

LESTE

Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido S-N, confrontando-se com lote 01. 


Art. 3º - O mapa de localização dos imóveis integra a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 4º – As despesas com Cartório - Tabelionato e Registro de Imóveis – serão divididas proporcionalmente entre as partes.

Art. 5º - As despesas, decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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